
 

 
 

 

MOÇÃO 

 

O Vereador Uriel Biazin, no uso das atribuições 

legislativas, apresenta a Moção de Pesar pelo 

Falecimento de Lourivaldo Ferreira Silva 

Nepomuceno, de 35 anos, ocorrido na manhã de 

terça-feira, 6 de maio, em um trágico acidente na 

estação Campo Limpo, da Linha 5-Lilás, do Metrô 

do Estado de São Paulo. 

  

Em nome da Câmara Municipal de Embu das Artes, manifesto profundo pesar pelo falecimento de Lourivaldo 

Ferreira Silva Nepomuceno, ocorrido em 06/05/2025. 

Lourivaldo era um homem trabalhador, dedicado à família e aos estudos. Atuava como repositor em um 

supermercado e estava prestes a concluir a graduação em Educação Física, no fim deste ano — um sonho que 

estava prestes a realizar. Residente de Taboão da Serra, seguia para o trabalho no momento do acidente, como 

fazia diariamente. 

Além de seu esforço profissional e acadêmico, Lourivaldo era um pai amoroso e presente, deixando a esposa e três 

filhos, entre eles dois pequenos e uma jovem de 17 anos. A dor da perda é ainda mais comovente, ao sabermos 

que ele celebraria seus 36 anos no próximo domingo (11), data que compartilhava com o pai, com quem planejava 

um churrasco em família.  

Manifesto minha solidariedade à esposa, filhos, familiares e amigos, neste momento de imensa dor. Que encontrem 

consolo nas memórias, no amor e na força que Lourivaldo sempre demonstrou em vida. Também nos unimos ao 

clamor por respostas e justiça, quanto às causas do acidente, que devem ser rigorosamente apuradas. 

Que Lourivaldo descanse em paz. 

Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais, REQUEREMOS que fique constando da ata desta Sessão 

a MOÇÃO DE PESAR, e que seja enviado cópia aos familiares, aos quais expressamos as nossas sinceras 

condolências. 

 

 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 

Plenário "Mestre Gama", 7 de maio de 2025. 
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